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Identificação da situação:

Os equídeos detidos por particulares são muitas 
vezes considerados animais de companhia, sendo 
tratados nas mesmas condições que o cão ou o 
gato.

A lei através da Portaria n.º 634/2009 protege 
apenas os animais nas explorações  e núcleos  de 
produção de equídeos. (Animais de pecuária / fins 
comerciais ou entretenimento)

Há um vazio legal para os detentores que não se 
encontrem nestas circûnstancias. 



FACTOS:
 Por mais que uma vez que a Associação foi alertada para

casos de cavalos abandonados, a morrer à fome, ou que
circulam em vias amarrados a carroças, sem que não haja
como actuar pois há um vazio legal nesse sentido.

 Uma só associação no Alentejo , Their Voice Portugal
resgatou no período de 2014-2017 mais de 1500 equídeos,
ou seja o equivalente a 500 cavalos por ano, mais de 40
cavalos por mês. Alguns destes cavalos não tinham ferro ou
microchip, sendo alguns já idosos mas de puro sangue.

 Em algumas partes do País, o problema do abandono
animal é maioritariamente com equídeos e não com
canídeos ou felinos.





Simultanêamente, nos últimos anos têm-se observado um fenomeno
crescente de abates ilegais onde sem qualquer controlo estes animais são
deixados a morrer à fome ou abatidos em condições de crueldade extrema.
Mais grave ainda, alguma desta carne abatida sem condições nenhumas
entra no circuito alimentar, tornando-se um problema de saúde
pública!
Muitos destes animais, são vendidos por particulares que já não podem
sustentar os mesmos, ou são animais que já são idosos e os seus
proprietários vendem-nos a outros particulares que por sua vez os levam a
abates clandestinos.



“Cavalo muito dócil tem hum ano e meio ja
emcrecola a cabeça .deitase o poldro ê muito bom 
tem bons andamentos qualquer dúvida ê sò ligar 
obrigado vendo por não ter tempo “

“Vendo cavalo cruzado de lusitano 
com 3 anos muito manso , não dá coissos .. cavalo 
Isabel .. vendo por falta de tempo para ele ... troco 
por mota, karting, carro telecomandado a gasolina 
ou algo do meu interesse.... “



EQUUS

Cavalo apreendido em 
Sintra

Cavalo resgatado de um 
abate ilegal na zona de 
Sintra.



 Considerando que estes animais quando tutorados 
por particulares não estão abrangidos por qualquer 
Lei ficando completamente desprotegidos perante 
qualquer tipo de mau-trato, consideramos que seria 
uma solução a sua inserção enquanto animais de 
companhia ficando assim abrangidos pela Lei n.º 
69/2014, de 29 de Agosto. 

 De facto da definição “Animal de companhia: 
qualquer animal possuído ou destinado a ser 
possuído pelo homem, designadamente em sua 
casa, para seu entretenimento e enquanto 
companhia. (Decreto-lei 314/03, de 17 Dezembro), 
pode abranger e incluir todos os animais sob a tutela 
de particulares.



Sugestões:

 A obrigatoriedade de existir regulamentação 
municipal para a circulação e manutenção de 
equídeos seria muito relevante na tentativa de 
controlo destas situações.

 O mesmo regulamento deveria observar alguns 
pontos que consideramos fulcrais:

 A perda do equídeo a favor do estado, quando não 
observadas as condições previstas no bem –estar 
animal.



 O estabelecimento de “horários de trabalho” 
para charretes e carroças, onde apenas os 
animais poderiam fazer o transporte de 
turistas em horários pré-determinados, 
evitando assim longas exposições ao sol, 
bem como a limitação de lotação de carga.



 Criação de um  
“santuário” , 

com lotação a 
estabelecer, 

por Município para 
equídeos 

apreendidos onde os 
mesmos 

permaneçam até 
serem adotados ou 
reencaminhados.


